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Projeto de Lei Nº 7958/2024
Data: 13/11/2024 Protocolo: 2779/2024 - 13/11/2024 13:07
Tipo: Legislativo

Regime: Ordinário Quórum: Maioria simples

Situação: Aprovado

Autoria: Dr. Edson

Assunto: DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO: RUA KLEBER 

DANTAS (*1943 + 2019).

Tramitações
Remetente: Secretaria Sequência: 1

Destinatário: Bruno Dias

Envio: 13/11/2024
Objetivo: Ciência

Remetente: Secretaria Sequência: 2

Destinatário: Dionicio do Pantano

Envio: 13/11/2024
Objetivo: Ciência

Remetente: Secretaria Sequência: 3

Destinatário: Dr. Arlindo Motta Paes

Envio: 13/11/2024
Objetivo: Ciência

Remetente: Secretaria Sequência: 4

Destinatário: Dr. Edson

Envio: 13/11/2024
Objetivo: Ciência

Remetente: Secretaria Sequência: 5

Destinatário: Elizelto Guido

Envio: 13/11/2024
Objetivo: Ciência

Remetente: Secretaria Sequência: 6

Destinatário: Ely da Autopeças

Envio: 13/11/2024
Objetivo: Ciência

Remetente: Secretaria Sequência: 7

Destinatário: Gilberto Barreiro

Envio: 13/11/2024
Objetivo: Ciência

Remetente: Secretaria Sequência: 8

Destinatário: Hélio Carlos de Oliveira

Envio: 13/11/2024
Objetivo: Ciência

Remetente: Secretaria Sequência: 9
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Destinatário: Igor Tavares

Envio: 13/11/2024
Objetivo: Ciência

Remetente: Secretaria Sequência: 10

Destinatário: Leandro Morais

Envio: 13/11/2024
Objetivo: Ciência

Remetente: Secretaria Sequência: 11

Destinatário: Miguel Júnior Tomatinho

Envio: 13/11/2024
Objetivo: Ciência

Remetente: Secretaria Sequência: 12

Destinatário: Odair Quincote

Envio: 13/11/2024
Objetivo: Ciência

Remetente: Secretaria Sequência: 13

Destinatário: Oliveira Altair

Envio: 13/11/2024
Objetivo: Ciência

Remetente: Secretaria Sequência: 14

Destinatário: Reverendo Dionísio Pereira

Envio: 13/11/2024
Objetivo: Ciência

Remetente: Secretaria Sequência: 15

Destinatário: Wesley do Resgate

Envio: 13/11/2024
Objetivo: Ciência

Remetente: Secretaria Sequência: 16

Destinatário: Diretoria Legislativa / Corregedoria

Envio: 13/11/2024
Objetivo: Despachar

Remetente: Secretaria Sequência: 17

Destinatário: Jurídico

Envio: 13/11/2024
Objetivo: Exarar Parecer

Remetente: Diretoria Legislativa / Corregedoria Sequência: 18

Destinatário: Comissão de Legislação, Justiça e Redação - 2024

Envio: 13/11/2024
Objetivo: Exarar Parecer

Complemento: Segue para estudo e a emissão de parecer à Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação, nos termos do artigo 68, inciso I, do Regimento Interno. Compete à Comissão manifestar 

quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico dos 

Projetos de Lei, Emendas à Lei Orgânica e Resoluções que tramitarem pela Câmara Municipal.
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Remetente: Diretoria Legislativa / Corregedoria Sequência: 19

Destinatário: Comissão de Administração Pública - 2024

Envio: 13/11/2024
Objetivo: Exarar Parecer

Complemento: Segue para estudo e emissão de parecer à Comissão de Administração Pública , nos 

termos do artigo 70, do Regimento Interno. Compete à Comissão analisar as proposições que 

versem sobre Transporte, Obras, Agricultura, Indústria e Comércio, Plano Diretor e Serviços Públicos 

dentre outros.

Remetente: Secretaria Sequência: 20

Destinatário: PODER EXECUTIVO

Envio: 27/11/2024 Prazo: 18/12/2024
Objetivo: Sancionar / Vetar Lei

Documentos Relacionados
17/10/2024Anteprojeto Nº 104/2024 - 

Anteprojeto de Lei

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 

LOGRADOURO PÚBLICO: RUA KLEBER 

DANTAS (*1943 + 2019).
Dr. Edson

19/11/2024Parecer Nº 437/2024 Parecer do Departamento Jurídico.
Jurídico

26/11/2024Parecer Nº 454/2024 Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação.
Comissão de Legislação, Justiça e Redação - 2024

26/11/2024Parecer Nº 461/2024 Parecer da Comissão de Administração Pública.
Comissão de Administração Pública - 2024

26/11/2024Autógrafo Nº 104/2024 Autógrafo do Projeto de Lei Nº 7958/2024.
Elizelto Guido, Igor Tavares

27/11/2024Ofício Legislativo Nº 302/2024 Encaminha proposições analisadas e aprovadas 

em Sessão Ordinária realizada no dia 26 de 

novembro de 2024.
Secretaria

Documentos de Sessão
Expediente - 42ª Sessão Ordinária de 2024 19/11/2024 Única Votação

Ordem do dia - 43ª Sessão Ordinária de 2024 26/11/2024 Única Votação

Votações

Sessão/Data Tipo Fase / Quórum / 

Resultado

A favor AbstençãoAusenteBrancoContra

43ª Ordinária de 2024 - 26/11/2024 Simbólica Única Votação / 

Maioria simples / 

Aprovado

 14 
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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
ESTADO DE MINAS GERAIS  

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6501 | 3429-6502 | Site: www.cmpa.mg.gov.br

PROJETO DE LEI Nº 7958 / 2024

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 
LOGRADOURO PÚBLICO: RUA KLEBER 
DANTAS (*1943 + 2019).

Autor: Ver. Dr. Edson

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se Rua Kleber Dantas, a atual Rua ‘’07’’, com início e fim na Rua ‘’02A’’, no 
loteamento Panorama, bairro São João.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 13 de novembro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE - https://consulta.siscam.com.br/camarapousoalegre/Documentos/Autenticar

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: ZB5Z-520U-0S3B-615K
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JUSTIFICATIVA

Kleber Dantas, falecido em 22/07/2019. Foi advogado, casado por 52 anos com Carmen Ribeiro Caetano 
Dantas procuradora do Estado, aposentada. Teve três filhos, todos casados, sendo dois engenheiros 
(Rodrigo Caetano Dantas e Thales Caetano Dantas), residentes no Rio de Janeiro e um advogado, Kleber 
Dantas Junior, com escritório nesta cidade. Deixou cinco netos. Sempre pautou sua vida na ajuda ao 
próximo e com profundo amor, carinho e atenção a inúmeras obras sociais de Pouso Alegre.

Teve sua formação escolar no Grupo Escolar Prof. Joaquim Queirós, Colégio São José e Escola Técnica do 
Comércio São José. Sua formação acadêmica foi realizada na Faculdade de Direito do Sul de Minas, em 
1968, tendo sido durante sua formação, membro do Diretório Acadêmico da Faculdade de Direito do Sul 
de Minas, biênio 1967/1968, representante do Corpo Discente junto ao Conselho Técnico e Administrativo 
da Faculdade de Direito do Sul de Minas, no ano de 1966 e representante junto a Congregação da Faculdade 
de Direito, no ano de 1967.

Foi Funcionário do Banco do Brasil S/A– período de 1963 a 1972. Vice-presidente da Associação Atlética 
Banco do Brasil – Pouso Alegre, biênio 71/72, tendo sido um dos idealizadores da criação nesta cidade, 
Fundador do Escritório de Advocacia Kleber Dantas Advogados em Pouso Alegre – MG, em março de 
1972 em parceria com o Dr. Tarcísio Geraldo de Freitas, Dr. Marçal Etienne Arreguy, onde advogou até o 
ano de 1997, Vice-presidente da OAB – 24ª Subseção de Pouso Alegre – ano 1989/1991, Secretário da 
OAB – 24ª Subseção de Pouso Alegre – ano 1991/1992, Membro do Conselho de Assuntos Econômicos 
da Arquidiocese de Pouso Alegre 1990/1993 e Diretor Jurídico do Colégio São José entre 1994/1997.

Diante de tantos feitos foi agraciado com o Título de Fundador da Cidade conferido pelo Prefeito Municipal 
Agnaldo Perugini em 01 de Novembro de 2011 e agraciado com a Insígnia Tiradentes conferida pela 
Câmara Municipal de Pouso Alegre em 19 de Abril de 2013.

Após sua aposentadoria em 1998 passou a ser voluntário que perdurou por mais de 20 anos nas Obras 
Pavonianas de Assistência – Colégio São José, na área administrativa até seu falecimento em 2019. Foi 
secretário do Movimento Social São José – Pró-tuberculosos entre 2010 a 2014 e após, Presidente da 
instituição desta data até 2019 quando de seu falecimento. Também atuou como colaborador e um dos 
fundadores da Casa São Rafael por mais de 10 anos e colaborador e voluntário do Asilo Nossa Senhora 
Auxiliadora por mais de 05 anos.

Foi tesoureiro da Fazenda da Esperança Nossa Senhora de Guadalupe, de Pouso Alegre, entre 2010 a 2012 
e após voluntário até 2019 quando do falecimento e Diretor do Conselho Fiscal do Pouso Alegre Futebol 
Clube até seu falecimento.

Sala das Sessões, em 13 de novembro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE - https://consulta.siscam.com.br/camarapousoalegre/Documentos/Autenticar

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: ZB5Z-520U-0S3B-615K
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pouso Alegre. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://pousoalegre.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=ZB5Z520U0S3B615K, ou 
vá até o site https://pousoalegre.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: ZB5Z-520U-0S3B-615K

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE - https://consulta.siscam.com.br/camarapousoalegre/Documentos/Autenticar

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: ZB5Z-520U-0S3B-615K
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I N S T I T U T O   D E   I D E N T I F I C A Ç Ã O

*****************************************************
*  A T E S T A D O   D E   A N T E C E D E N T E S  *
*****************************************************

Nome:

Registro Geral:

Nome do Pai:

Nome da Mãe:

Data de Nascimento:

Naturalidade:

Nacionalidade:

10  h. 00 min.,

16/10/2024

Número de Controle: 28827919

KLEBER DANTAS

MG - 2164163

JOSE DANTAS FILHO

MARIA SILVA DANTAS

17/04/1943

POUSO ALEGRE / MG

BRASILEIRA

no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado
em desfavor da pessoa acima qualificada.

ATESTO que, nos termos do parágrafo único do art. 20 do Código de
Processo Penal, em pesquisa realizada nesta data, às

Belo Horizonte,

Autoridade Policial:

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ADRIANA DE BARROS MONTEIRO
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado:
   -  Acesse o site: https://wwws.pc.mg.gov.br/atestado
   -  Clique no botão [Conferir]
   -  Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no
      campo solicitado
   -  Clique no botão [Conferir]
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CORREGEDORIA- GERAL DE JUSTIÇA

OfíciodeRegistroCivildasPessoasNaturaisde PousoAlegre - MG
Selo Digital: CTRB4796 - Cod. Seg : 2631.9369.9866.1211 - Cod. e!

Quantidadedo(s) ato(s) Praticado(s): 1 (9201), 5 (8101) - Emol.: R$ 0,00 «+

Tx.Judic.: R$ 0,00 - Total: R$ 0,00
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REPÚBLICAFEDERATIVADO BRASIL

REGISTRO CIVIL DAS PESSOASNATURAIS

CERTIDÃO DE ÓBITO
NOME:

KleberDantas

     
     

     CPE

[D09.528.936-49
MATRÍCULA:

0557720155 2019 4 00076 059 0036997 34

SEXO (cor ESTADOCIVILE IDADE

[Masculino | [Branca | [ casado, com 76 anos de idade
NATURALIDADE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ELEITOR

Pouso Alegre - MG RG M-2.164.163 SSP - Secretaria era eleitor
de Segurança Pública-MG

FILIAÇÃOE RESIDÊNCIA | 
 

Pouso Alegre - MG Ea a =   DATA E HORA DE FALECIMENTO í DIA MÊS ANO

[ vinte e dois de julho de dois mil e dezenove às 12:55horas E Jo 22/07/2019

LOCALDE FALECIMENTO. Vic   [ Hospital das ClínicasSamuel Libânio, em PousoAlegre - MG
CAUSADA MORTE Ra
[óbito de causa indeterminada, hipertensãoarterial sistêmica—
SEPULTAMENTOICREMAÇÃOMUNICÍPIO E CEMITÉRIO SE CONHECIDO  DECLARANTE
[cemitériomunicipal de Pouso Alegre, MG — | [Claudia Guimarães Xavier Dantas

NOME E NÚMERODODOCUMENTODOMÉDICOQUE ATESTOU O ÓBITO
[ Dra. Carolina Lessa Rezende, CRM/MG 75468

     
            

         
 
          

OBSERVAÇÕES/AVERBAÇÕESÀ ACRESCER [ “

Casado com Carmem Ribeiro Caetano Dantas, deixando três filhos de nomes e idades: Kleber (50 anos), Rodrigo (46 |

anos), e, Thales (45 anos). Deixa bens e não deixa testamentoconhecido. EA:
ANOTAÇÕESDECADASTRO j E XxX

TIPODOCUMENTO. NÚMERO EE ORGÃOEXPEDIDOR EDESO E O
RG T M-2.164.163 SSP -SecretariadeSegurança |

PISINIS E ES E ds pelo

Passaporte co
CartãoNacionaldeSaúde S

TIFODOSUMENTO. TÚMERO RUNICÍPIO = ps
Títulode Eleitor 74353510299 Pouso Alegre MG o

[CEP Residencial JE ] p= Ná

Asanotações decadastro acirnanão dispensams p

Ofício de RegistroCivil das Pessoas Naturaisde dão é verdadeiro.Dou fé. «<
Oficial: SEBASTIÃOSAULOVALERIANO 23 de julho de 2019. [mm]  
Rua Adolfo Olinto, 702 Centro
PousoAlegre-MG. 34233252 -991309711-
registrocivilpousoalegre(Dhotmail.com                              Página 9
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG

Pouso Alegre, 14 de novembro de 2024.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Legislativo

Nos termos do artigo 79 e seguintes, do Regimento Interno da Câmara Municipal,

passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 7.958/2024, de autoria do Vereador

Dr. Edson, que “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO:

RUA KLEBERDANTAS (*1943 + 2019). ”

O Projeto de Lei em análise, em seu artigoprimeiro (1º), dispõe que passa a denominar-

,se Rua Kleber Dantas, a atual Rua *07””, com início e fim na Rua “024”, no loteamento

Panorama, bairro São João.

O artigo segundo (2º) aduz que a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

FORMA

A matéria veiculadadeve ser proposta em forma de Projeto de Lei conformeartigo 251,

do Regimento Interno:

Art. 251. Os Projetosde Lei Ordináriasão proposiçõesque temporfim

regular toda matéria legislativa de competência da Câmara e sujeita à

sanção do Prefeito.
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COMPETÊNCIA

A matéria também está adequada à competência legislativa assegurada ao Municípiono

artigo 30, incisos Ie IX, da Constituição Federal, e a esta Casa de Leis no artigo 39, inciso I, da

Lei Orgânica do Município:

Art. 30. Competeaos Municípios:

I- legislarsobre assuntos de interesse local;

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local,

observadaa legislação e a açãofiscalizadorafederal e estadual.

Art. 39. Competeà Câmara,fundamentalmente:

I - legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de

competência do Município;

Parágrafo único — A competênciaa que se refere o inciso Ideste artigo,

envolve os assuntos arrolados nos arts. 18 a 21 e ainda: II - denominar

estabelecimentos,vias e logradourospúblicos;

INICIATIVA

A iniciativapor parte do vereador encontra-se conforme o artigo 44, da Lei Orgânica do

Municípioc/c o artigo 54, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Assim prevê a legislação:

Art. 44, A iniciativa de lei cabe a qualquer vereador ou Comissão da

Câmara, ao Prefeito e aos eleitores, na forma e nos casos previstos

nesta Lei.

Art. 54. São atribuiçõesdo Plenário, entre outras, as seguintes:

1- elaborar as Leis Municipais sobre matérias de competência do

Município, consoantedisposto no Art. 39 da Lei Orgânica Municipal;

Corroborando acerca das competênciasmunicipais,os ensinamentosdo mestre Nelson

Nery Costa, in Direito MunicipalBrasileiro, 8º edição, GZ Editora, p. 177:
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Competem, ainda, à Câmara Municipal diversas outras matérias,

naquilo que seja classificado como interesse local, podendo ser a

aprovação de autorização de empréstimos e operações de crédito,

assim como a forma e os meios de pagamento; delimitar o perímetro

urbano; autorizara concessão de auxílio e subvenções;denominar os

próprios, vias e logradouros públicos; (grifo nosso)

Por interesse local entende-se:

Apesar de difícil conceituação, interesse local refere-se áqueles

interesses quepossam dizer respeito mais diretamente às necessidades

imediatas do Município, mesmo que acabem gerando reflexos no

interesse regional (Estados) ou geral (União), uma vez que é inegável

que mesmo atividades e serviços tradicionalmente desempenhados

pelos Municípios, como transporte coletivo, polícia das edificações,

fiscalização das condições de higiene de restaurantes e similares,

coleta de lixo, ordenações do uso do solo urbano, etc., dizem

secundariamente com o interesse estadual e nacional. (FERREIRA,

Gilmar Mendes, in Gestão Pública e Direito Municipal, 1º. ed,,

Saraiva).

Consoante tem sido o entendimento do Supremo Tribunal Federal. No exame do

Recurso Extraordinário 1151237, a maioria declarou constitucionalo dispositivo da Lei Orgânica

do Município de Sorocaba, que prevê competência para a denominação de vias, logradouros e

prédios públicos tanto para o prefeito, como para a Câmara Municipal. O relator ministro

Alexandre de Moraes registrou o seguinte:

Às competências legislativas do município caracterizam-se pelo

princípio da predominânciado interesse local, que, apesar de difícil

conceituação, refere-se aqueles interesses que disserem respeito mais

diretamente às suas necessidades imediatas.

(.::)

Por outro lado, a norma em exame não incidiu em qualquerdesrespeito

à Separação de Poderes, pois a matéria referente à “denominação de

próprios, vias e logradourospúblicos e suas alterações” não pode ser
aa

limitada tão somente à questãode “atos de gestão do Executivo”,pôis/

no exercício dessa competência, o Poder Legislativo opá rá

/ 3)
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realizar homenagens cívicas, bem como colaborar na concretização

da memorização da história e da proteção do patrimônio cultural

imaterial do Município.

(..:)

Em nenhum momento, a Lei Orgânica Municipal afastou

expressamente a iniciativaconcorrente para proposituradoprojeto de

lei sobre a matéria. Portanto, deve ser interpretada no sentido de não

excluir a competência administrativa do Prefeito Municipal para a

prática de atos de gestão referentes a matéria; mas, também, por

estabelecer ao Poder Legislativo, no exercício de competência

legislativa, baseada no princípio da predominância do interesse, a

possibilidadede edição de leis para definir denominaçãode próprios,

vias e logradouros públicos e suas alterações. (grifo nosso).

Outrossim, é de suma importânciaa apresentação do atestado de óbito junto ao Projeto

de Lei, pois, conforme o artigo 235, da L.O.M., é vedado dar nome de pessoas vivas à nome de

rua.

Art. 235. É vedado dar nome depessoas vivas a ruas, vias, logradouros

públicos ou a bense serviçospúblicos de qualquernatureza.

Parágrafo único. Para os fins do artigo, somente poderá ser

homenageada a pessoa que, comprovadamente, tenha prestado

relevantes serviços ao Município ou que tenha se destacado,

notoriamente ao nível municipal, estadualou nacional.

Como o referido Projeto de Lei visa denominar bem público inominado, não se

aplicam os procedimentos de alteração de denominação, regulados pela Lei Municipal nº

6.690/22.

Isto posto, S.M.J., não se vislumbraobstáculo legal à regular tramitação do Projeto

de Lei, vez que há certidão de óbito, mapa, antecedentes criminais e trata-sede bem público

inominado,sendo dispensadaa formalizaçãoda Lei Municipal nº 6.690/22.

4
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Insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos aspectos legais de

tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única e exclusivamente ao Douto Plenário desta

Casa de Leis.

QUÓRUM

Oportuno esclarecerque, por se tratar de bem público inominado, para a sua aprovação

é exigido quórum de maioria simples, nos termos do art. 53, da Lei Orgânica do Município, c/c

artigo 56, inciso III, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Lei 7.958/2024, para ser submetido à análise das “ComissõesTemáticas” da Casa e,

posteriormente,à deliberação Plenária, salientando-se que, o parecerjurídico exarado é de caráter

meramente opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos ilustres

membros desta Casa de Leis.

E o modesto entendimento e parecer, S.M.J..

a
AO

o DRESNI
Carlos Eduardo de OliveiraRibeiro

OAB/MGnº 88.410
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE 

PROJETO DE LEI Nº 7958/2024 DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 

LOGRADOURO PÚBLICO: RUA KLEBER DANTAS (*1943 + 2019). 

 

RELATÓRIO 

   

 A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre –  

MG, no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 7958/2024 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO: RUA 

KLEBER DANTAS (*1943 + 2019). 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

 

   

Em conformidade com as disposições estabelecidas nos artigos 67 e subsequentes 

do Regimento Interno desta Casa, aliados ao artigo 37 e seus parágrafos da Lei Orgânica 

do Município, é incumbência das Comissões Permanentes a análise e emissão de parecer 

acerca das proposições submetidas a elas. No que concerne a esta Comissão de Legislação, 

Justiça e Redação, delineada expressamente pelo artigo 68 da Resolução  

1.172, de 04 de dezembro de 20121.    

 

                                                 
1 Art. 68. Compete à Comissão de Legislação, Justiça e Redação:   

I – manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao 

aspecto gramatical e lógico dos projetos de leis, emendas à lei orgânica e resoluções que 

tramitarem pela Câmara, ressalvadas as propostas de leis orçamentárias e os pareceres o 

Tribunal de Contas, citando, quando for o caso, o dispositivo constitucional, legal ou 

regimental;   
II – manifestar-se diante do veto do Chefe do Poder Executivo, com exceção dos projetos 

orçamentários, cuja manifestação ficará a cargo da Comissão de Administração   
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No que se refere à origem, a iniciativa por parte do Chefe do Executivo encontra-

se em consonância com as disposições da Lei Orgânica do Município, conforme 

preconizado em seu artigo 69 XIV: 

Conforme estipulado pela legislação vigente, especificamente no artigo 39 da Lei 

Orgânica Municipal:  

“Compete à Câmara, fundamentalmente:(I) -legislar, com a sanção do prefeito, sobre 

todas as matérias de competência do Município”. 

Ademais, há de se destacar no que se diz sobre a Competência, está definida no 

artigo 39, parágrafo único, II, na Lei Orgânica Municipal:  

“ (II) - denominar estabelecimentos, vias e logradouros públicos”. 

O Projeto de Lei nº 7.958/2024, em análise passa a denominar Rua Kleber Dantas, a 

atual Rua ‘’07’’, com início e fim na Rua ‘’02A’’, no loteamento Panorama, bairro São 

João. 

Antes de submeter a referida matéria à consideração dos demais vereadores, a 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação realiza uma avaliação preliminar dos documentos 

apresentados no Projeto de Lei, incluindo a Certidão de Óbito.  

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer 

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados 

obstáculos legais à sua tramitação.   
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         CONCLUSÃO  DA RELATORIA 

   

Após análise do presente Projeto de Lei nº 7958/2024 verificou-se que a proposta 

se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.   

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA 

PARECER FAVORÁVEL, à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando o apto a ser 

apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.   

   

Pouso Alegre, 26 de novembro de 2024.   

   

   

   

   

_____________________   

Igor Tavares   

Relator   

   

    __________________________            _____________________   

          Miguel Júnior Tomatinho                        Arlindo Da Motta   

  Presidente                  Secretário   
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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE PROJETO DE 

LEI Nº 7.958/2024, DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO: RUA 

KLEBER DANTAS (*1943 + 2019). 

RELATÓRIO 

 

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso Alegre – MG, no uso de suas 

atribuições legais para exame do “PROJETO DE LEI Nº 7.958/2024”, emite o respectivo parecer e voto, 

nos termos regimentais. 

 

FUNDAMENTAÇÃO  

 

Prima facie, certificou a Comissão de Administração Pública que o Projeto de Lei 7.958/2024, que 

dispõe sobre a denominação de logradouro público, versa sobre objeto que demanda parecer e votos exarados 

pela CAP, a teor do art. 70, VII, da Resolução 1172, de 04 de dezembro de 2012¹. 

Lado outro, restou evidenciado que o projeto legislativo objetiva conferir a prerrogativa de ação para 

Administração Pública municipal, vinculando-a a lei legitimamente votada e sancionada pelo Poder 

Legislativo Municipal, nos termos dos arts. 37 da Constituição da República e art. 13 da Constituição de Minas 

Gerais2. 

 

___________________________ 

¹Art. 70. Compete à Comissão de Administração Pública, analisar as proposições que versem sobre Transporte, 

Obras, Agricultura, Indústria e Comércio, Plano Diretor e Serviços Públicos, dentre outras: 

I - exarar parecer sobre todos os processos atinentes à realização de obras e a execução de serviços pelo 

Município, suas autarquias, entidades paraestatais e concessionárias de serviços públicos no âmbito municipal; 

II - criação, estruturação e atribuições da administração direta e indireta e das empresas nas quais o Município 

tenha participação; 

III - normas complementares de licitação, em todas as suas modalidades, e contratação de produtos, obras e 

serviços da administração direta e indireta; 

IV - economia urbana e rural, desenvolvimento técnico e científico aplicado ao comércio e à indústria; 

V - turismo; 

VI - exarar parecer sobre matéria que diga respeito aos planos de desenvolvimento urbano, controle e uso do 

solo urbano, parcelamento do solo, edificações, política habitacional e transporte coletivo e individual; VII - 

exarar parecer nos projetos que digam respeito à denominação logradouros públicos; VIII - exarar parecer nas 

matérias relacionadas à área de agricultura, pecuária, piscicultura; 

IX - exarar parecer sobre assuntos ligados às atividades produtivas em geral. 

²Art. 13. A atividade de administração pública dos Poderes do Estado e a de entidade descentralizada se 

sujeitarão aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e razoabilidade 

(CEMG). 
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Também restou demonstrado que o homenageado atuou de forma sublime no contexto de seu último 

domicílio, legitimando a homenagem proposta no Projeto de Lei, a teor do art. 235 da Lei Orgânica 

Municipal3. 

A homenagem em questão, em última ratio, objetiva a preservação da memória daqueles que muito 

contribuíram para o desenvolvimento, em seus múltiplos aspectos, de pessoas e localidades com quem e onde 

conviveram, que resultaram bens de natureza material ou imaterial, tornando-se imperioso a proteção e 

promoção, a teor do art. 216 da CRFRB. Como ensina o doutor em História da Educação e Consultor 

Legislativo da área de educação e cultura da Câmara dos Deputados, José Ricardo Oriá Fernandes: 

 

A Constituição Federal de 1988 ampliou consideravelmente o conceito de 

patrimônio cultural, para além da dimensão “pedra e cal”, incorporando os bens 

de natureza material e imaterial, “portadores de referência à identidade, à ação 

e à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira” (art. 

216, caput). Além dessa inovação conceitual, a carta constitucional trouxe 

importantes princípios que devem nortear a ação preservacionista em nosso 

país. Uma leitura analítica do texto constitucional permite-nos elencar os 

seguintes princípios: a construção da memória plural, a diversidade de 

instrumentos de preservação, a municipalização da política patrimonial e a 

multiplicidade de sujeitos/atores na defesa do patrimônio cultural. Esses 

princípios propiciam, na prática, a construção de uma política cultural para o 

patrimônio que enseje o exercício da cidadania a todos os brasileiros 

(disponívelem;http://antigo.casaruibarbosa.gov.br/dados/DOC/palestras/Politi

cas_Culturais/II_Seminario_Internacional/FCRB_JoseRicardoFernandes_O_d

ireito_a_memoria.pdf. 

 

 

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão devidamente apresentados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

¹Art. 235. É vedado dar nome de pessoas vivas a ruas, vias, logradouros públicos ou a bens e serviços públicos 

de qualquer natureza.  

Parágrafo único. Para os fins do artigo, somente poderá ser homenageada a pessoa que, comprovadamente, 

tenha prestado relevantes serviços ao Município ou que tenha se destacado, notoriamente ao nível municipal, 

estadual ou nacional. (Redação dada pela Emenda à LOM nº 42, de 16/05/2005). 

 

Página 21



 

 

 

 

CONCLUSÃO DA RELATORIA 

 

O Relator da Comissão Permanente de Administração Pública, feita a análise, EXARA PARECER 

FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI 7.958/2024. 

 

 

 

 

Pouso Alegre 26 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

_______________________________ 

Vereador Miguel Jr. Tomatinho 

Relator 

 

_______________________                                                       _________________________ 

Vereador Igor Tavares                                        Vereador Odair Quincote 

Presidente                                                                 Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
ESTADO DE MINAS GERAIS  

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6501 | 3429-6502 | Site: www.cmpa.mg.gov.br

PROJETO DE LEI Nº 7958 / 2024

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 
LOGRADOURO PÚBLICO: RUA KLEBER 
DANTAS (*1943 + 2019).

Autor: Ver. Dr. Edson

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA KLEBER DANTAS a atual “Rua 07”, com início e fim na “Rua 02A”, 
no Loteamento Panorama, no bairro São João.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 26 de novembro de 2024.

Elizelto Guido Igor Tavares
PRESIDENTE DA MESA 1º SECRETÁRIO

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE - https://consulta.siscam.com.br/camarapousoalegre/Documentos/Autenticar

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F3AS-FZ3A-749Z-H4KD
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pouso Alegre. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://pousoalegre.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=F3ASFZ3A749ZH4KD, ou 
vá até o site https://pousoalegre.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: F3AS-FZ3A-749Z-H4KD

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE - https://consulta.siscam.com.br/camarapousoalegre/Documentos/Autenticar

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F3AS-FZ3A-749Z-H4KD
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Pouso Alegre/MG, 27 de novembro de 2024. 

 

 

Ofício Nº 302 / 2024 

 

Senhor Prefeito, 

 

Encaminho a V. Exa. para as providências necessárias, as proposições 

analisadas, discutidas e aprovadas na Sessão Ordinária realizada no dia 26 de novembro de 2024, sendo: 

 

PROJETOS: 

 

Projeto de Lei Nº 7955/2024       DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO: 

RUA JULIA MARIA DE LIMA (*1938+2024). 

 

Projeto de Lei Nº 7958/2024       DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO: 

RUA KLEBER DANTAS (*1943 + 2019). 

 

Projeto de Lei Nº 7954/2024       ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 7.001, DE 18 DE OUTUBRO DE 

2024, PARA INCLUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DE DATAS COMEMORATIVAS DO 

MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE O EVENTO ‘’PROJETO LANÇANDO AS REDES’’. 

 

Projeto de Lei Nº 7956/2024       ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 7.001, DE 18 DE OUTUBRO DE 

2024, PARA INCLUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DE DATAS COMEMORATIVAS DO 

MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE O ‘’DIA MUNICIPAL DO ESPERANTO’’. 

 

Projeto de Lei Nº 7962/2024 DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO: 

RUA MARIA APARECIDA DA COSTA (*1941 +2022). 

 

Projeto de Lei Nº 1555/2024       AUTORIZA A RETIFICAÇÃO DE ÁREA VERDE E ÁREA 

INSTITUCIONAL PARA A FINALIDADE DE REGULARIZAÇÃO DO LOTEAMENTO JARDIM 

JACARANDÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Projeto de Lei Nº 1557/2024       AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA 

DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64. 

 

Projeto de Lei Nº 1558/2024       AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA 

DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64. 

 

Projeto de Lei Nº 1559/2024       AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA 

DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64. 

 

 

INDICAÇÕES: 

 

Vereador Dr. Arlindo Motta Paes: - Nº 1590/2024. 

 

Vereador Dr. Edson: - Nº 1592/2024. 

Página 25



 

 

 

Vereador Ely da Autopeças: - Nº 1593/2024 - Nº 1594/2024. 

 

Vereador Hélio Carlos de Oliveira: - Nº 1598/2024. 

 

Vereador Leandro Morais: - Nº 1589/2024 - Nº 1591/2024 - Nº 1595/2024 - Nº 1596/2024. 

 

Vereador Miguel Júnior Tomatinho: - Nº 1597/2024. 

 

 

REQUERIMENTOS: 

 

Nº 58/2024 Requer acesso integral à Documentação do Pregão Eletrônico Nº 63/2024 e Processo 

Administrativo Nº 144/2024. 

 

Sendo só o que se me apresenta para o momento, valho-me do ensejo para 

expressar elevados protestos de apreço e consideração. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Luiz Guilherme Ribeiro da Cruz 

Analista Legislativo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

José Dimas da Silva Fonseca 

Prefeito Municipal  

Pouso Alegre/MG   
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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ofício Nº 302 / 2024 | I)
Senhor Prefeito,

Encaminho a V. Exa. para as providências necessárias, as proposições
analisadas, discutidas e aprovadas na Sessão Ordinária realizada no dia 26 de novembro de 2024, sendo:

PROJETOS:

Projeto de Lei Nº 7955/2024 | DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROPÚBLICO:
RUA JULIAMARIA DE LIMA (*1938+2024).

Projeto de Lei Nº 7958/2024 | DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROPÚBLICO:
RUA KLEBER DANTAS (*1943 + 2019).

Projeto de Lei Nº 7954/2024 ALTERAA LEI MUNICIPALNº 7.001, DE 18 DE OUTUBRO DE
2024, PARA INCLUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DE DATAS COMEMORATIVAS DO
MUNICIPIO DE POUSO ALEGRE O EVENTO “PROJETOLANÇANDOAS REDES”.

Projeto de Lei Nº 7956/2024 ALTERAA LEI MUNICIPALNº 7.001, DE 18 DE OUTUBRO DE
2024, PARA INCLUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DE DATAS COMEMORATIVAS DO
MUNICIPIO DE POUSO ALEGRE O “DIA MUNICIPALDO ESPERANTO”.

Projeto de Lei Nº 7962/2024 DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃODE LOGRADOURO PÚBLICO:
RUA MARIA APARECIDADA COSTA (*1941 +2022).

Projeto de Lei Nº 1555/2024 AUTORIZA ARETIFICAÇÃO DE ÁREA VERDE E ÁREA
INSTITUCIONALPARA A FINALIDADE DE REGULARIZAÇÃO DO LOTEAMENTO JARDIM
JACARANDA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Projeto de Lei Nº 1557/2024 | AUTORIZAA ABERTURA DE CRÉDITOESPECIAL NA FORMA
DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.

Projeto de Lei Nº 1558/2024| AUTORIZAA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA
DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.

Projeto de Lei Nº 1559/2024 AUTORIZAA ABERTURA DE CRÉDITOESPECIAL NA FORMA
DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.

INDICAÇÕES:

VereadorDr. Arlindo Motta Paes: - Nº 1590/2024.

VereadorDr. Edson: - Nº 1592/2024. 
Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6501 | 3429-6502 | Site: wmw.cmpa.mg.gov.br
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VereadorEly da Autopeças: - Nº 1593/2024 - Nº 1594/2024.

VereadorHélio Carlos de Oliveira: - Nº 1598/2024.

Vereador Leandro Morais: - Nº 1589/2024 - Nº 1591/2024 - Nº 1595/2024 - Nº 1596/2024.

VereadorMiguel Júnior Tomatinho: - Nº 1597/2024.

REQUERIMENTOS:

Nº 58/2024 Requer acesso integral à Documentação do Pregão Eletrônico Nº 63/2024 e Processo
Administrativo Nº 144/2024.

Sendo só o que se me apresentapara o momento, valho-me do ensejo para

expressar elevados protestos de apreço e consideração.

Respeitosamente,

LUIZ GUILHERME Assinadode formadigital por LUIZ

RIBEIRO DA GUILHERME RIBEIRO DA
CRUZ:07338912688

CRUZ:07338912688 Dados:2024.11.2715:32:35 -03'00'

Luiz Guilherme Ribeiro da Cruz

Analista Legislativo

A Sua Excelência o Senhor
José Dimas da Silva Fonseca

Prefeito Municipal
Pouso Alegre/MG 

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6501| 3429-6502 | Site: www.cmpa.mg.gov.br
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